
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO -MA, declara a inexistência de 

qualquer informação sobre Obras Paralisadas. Isso se deve ao fato de que durante o período de 01 de 

Janeiro de 2025 até a presente data, não houve realização de nenhuma Obras Paralisadas. 

    Declaração tem o prazo de validade de 30 dias, a partir da data da sua assinatura.

                                                                        Itinga do Maranhão, 19 de setembro de 2025.

PATRYK SWAZZER TEIXEIRA DANTAS
Engenheiro Civil
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